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DECRETO N° 041/2022 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama (CMDCA). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o artigo 11 da Lei Municipal n°4.069, de 15 de abril de 
2015; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 263, de 16 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 308, de 07 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 19/2022, expedido pelo Centro de Integração 
Empresa Escola (Cl EE/PR) em 27 de janeiro de 2022; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 031/2022, expedido pelo Prefeito Municipal 
em 08 de fevereiro de 2022; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 04/2022, expedido pela Associação de 
Assistência ao Menor (ARAM) em 09 de fevereiro de 2022; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 06/2021, expedido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama (CMDCA) em 09 de fevereiro de 
2022: 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Umuarama (CMDCA), no restante do triênio 2021/2023, as 
pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos: 

I — INGRID MICHELE ALVES LIMA, portadora da cédula de identidade RG 
n° 9.730.841-1 SSP/PR, inscrita no CPF n° 051.909.659-29, como representante de 
entidades que trabalhem com criança e/ou adolescente, pelo Centro .- 	-g .ção 
Empresa — Escola — CIEE/PR, como membro suplente em substituiçã 	ro de 
Morais Souza, nomeado nos termos do artigo 1°, inciso II, do Decreto 	 ° 308, 

de 07 de dezembro de 2021; 
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II — MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOVA, portador da cédula de identidade 
RG n° 4.973.045-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 866.087.469-20, corno representante do 
Poder Executivo Municipal, pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, 
como membro suplente em substituição a Maike Aparecido Rosa Ribeiro, nomeado nos 
termos do artigo 1°, inciso I, "a", do Decreto Municipal 263, de 16 de outubro de 2021; e 

III — ALICE CRISTINA DE LIMA PIERINI, portadora da cédula de 
identidade RG n° 13.892.103-4 SSP/PR, inscrita no CPF n° 108.352.469-06, como 
representante de entidades que trabalhem com criança e/ou adolescente, pela 
Associação Regional de Assistência ao Menor (ARAM), como membro titular em 
substituição a Gabriela Ladeira, nomeada nos termos do artigo 1°, inciso II, "a.4", do 
Decreto Municipal 263, de 16 de outubro de 2021. 

,Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio 
dos Decretos Municipais n° 263, de 16 de outubro de 2021 e n° 308, de 07 de dezembro 
de 2021. 

Art. 3° Este Decreto entra em vi 	 ublicação. 
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